
ESTADO DE RONDONTI
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂnaana MUNrcrpAL DE pRESTDENTE vrÉorcr

REsoLuçÃo No oo2 /2022
AUTORIA: MEMBROS DA MESA DIRETORA

PUBLICADO
Nos Termos do Art. 33 da Lei
Orgânic.a -Municipal Pres. Médici
D E -J^â--/ -J-q --/ 2e.2L

^ --Jç--l-:lJ -- / -2çzz7Câmara Municipal de
Pre si Médici RO

O Presidente da Câmara Municipal de
de Rondônia, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO DE

Art.
promulgação.

Art.

DISPOE SOBRE A BAIXA
DO ATIVO PER}ÍÀ}IENTE
DE PRESIDENTE UÉPTCT

DE BENS INSERVÍTTETS
DÀ CÂMARA MUNICIPAI,

RO.

Estado
que o

Presidente Médici,
i OLI\IEIRA/ f az saber
promulga a seguinte:

nnsoruçÃo:

Àrt. 1o Procede-se a baixa dos bens inserviveis do ativo
permanente da Câmara Municipal de Presidente Médici - RO (anexo I),
constante no relatório de bens simplificado da Cânara Municipal de
Presidente Médicj., que faz parte integrante deste Projeto de
resolução, conforme refatório concfusivo expedido pela comissão de
fevantamento dos bens, nomeada pefa portaria n" 031/CVL/ãAB/PRES/2022,
datada de 27 de setembro de 2022, cotrE)osta pelos servidores,
Presidênte: Blavio Plínio da Silva, Secretário: Robêrto Pereira de
Souza, llênbra: Rozária Berros EniÉ.

2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

3o Ficam revogados as disposiçÕes em contrário.

pnrÁcro TAt{IcREDo NE\IES, 18 de outubro DE 2022 .

PRESIDENTE



EsrÀDo Df, RoNpônn
PoDEB I.UEFtÀTTVO f,IUNICIPAT

cÀu*Rr MUNICIpÀL IIE pBESIDENTE r[EDIcI

ANEXO I

BENS rNSERVrvErs BArxADos pELA RESoLUçÃo Ne oozl2o22

IRLEI CASSIMIRO
Presidente do Poder

DE OLI\TEIRA
LegisJ.ativo

Ne ITEM TOMBAMENTO

01 Cadeira fixa giratória 011

a2 Cadeira fixa giratória 013

03 lmpressora laser 140

04 CPU t6L
05 Monitor samsung 086

05 Cadeira Presidente/Cor azul L94
07 Cadeira fixa giratória 227

08 Monitor AOC L7" L52
09 Monitor samsung L29
10 Fogão 5 bocas 29t
LL Refrigerador de 262 litros 222
t2 Automovel fiat uno mille fire flex 04 portas OT lüg 278
13 Caminhoneta pick-ip, cabine dupla sLO L0ltt 279
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